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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTÔNIO ALMEIDA 
PC AGOSTINHO VAfl.AO, 176, CENTRO 
06554018/0001·11 Exerolcio: 2024 

DECRETO Nº 11, DE 08 DE MAIO DE 2024- LEI N.371 

Abre no DrÇãmento vigente crédito adidonal 
especial e da Ol.lfras providêndiJs 

Resolve : 
Art i go lo. - Fica aber t o no orçamento vigente , um crédito adicional na importância de 
R$ 193. 757 , 67 distribui dos as seguintes dotações: 

Suplementação ( + ) 

02 06 00 Fundo Man.Des.Educ.Bás.Val.Prof.Educação 

621 12.361 .0130.2034.0000 Antônio .AJmeida Feliz na Educação 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL 
543 
999 000 

Transferências do FUNOEB - Complementação da União - VAAR. 
Nlose aplica 

193.757,67 

193.757,67 
F.R: 1 543 01 

Artigo 2o . - O crédito aberto na forma do artigo anterior ser á coberto com recursos 
provenientes de: 

Excesso: 193.757,67 
Fontes de Recurso 

Artigo 3o . - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação . 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTÔNIO ALMEIDA 

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 036/2023 
Município de Antônio Almeida/PI. 
Contrato Administrativo: 036/2023. 
Processo Administrativo: 027/2023. 
Contratante: Município de Antônio Almeida/PI (CNPJ nº 06.554.018/0001-11). 
Contratado: Rede Mv Combustível LTDA (CNPJ nº 08.573.595/0001-86). 
Objeto: alteração do prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 036/2023, relativo 
aos serviços de fornecimento de combustível, conforme art. 57, § 1 º, inciso III, da Lei nº 
8.666/93; a vigência do contrato será prorrogada por 12 (doze) meses, de 04/05/2024 a 
04/05/2025. 
Data de assinatura: 02/05/2024. 
Subscritores: Marcelo Toledo Laurini (pela contratante) e Vitória Guedes Soares Lopes 
(pela contratada). 
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ESTADO DO PIAUÍ 
CÂMARA MUNICIPAL DE DOMINGOS MOURÃO 
Rua Antônio Benicio Filho - 5/N - Centro - CEP 64.250-000 
CNPJ: 35.146.331/0001-19 

PORTARIA Nº 01/2024 Domingos Mourão/PI, 02 de janeiro de 2024. 

A Presidente da Cãmara Municipal de Domingos Mourão, Estado do Piauí, Sra. 

Mayara Francélia Ferreira e Silva , no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela 

legislação pertinente, 

RESOLVE: 

Art. 1° - DESIGNAR como componentes da Comissão Permanente de Licitação 

- CPL - da Câmara Municipal de Domingos Mourão/PI, os seguintes servidores deste Poder 

Legislativo Municipal: como Presidente, o Sr. JOAQUIM RÔMELL GALVÃO SANTOS, portador 

do RG n• 2.304.655 SSP/PI é do CPF n' 025.517.963-42, como Secretária, a Sra. JOCASTA 

BARBOSA DOS SANTOS, portadora do RG n' 2.452.167 SSP/PI e do CPF n' 044.787.653-83, e 

como Membro, a Sra. JAMILA MAYRA FERREIRA CORREIA, portadora do RG n' 3.008.008 

SSP/PI e de CPF n' 060.161.293-05, sem prejuízo de suas atribuições funcionais, para realizarem 

recebimento, abertura e julgamento de documentos, proposta de preços e procedimentos relativos 

aos processos licitatórios realizados por esta Câmara Municipal e demais tarefas afins. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Domingos Mourão, Estado do 

Piaui, em 02 de janeiro de 2024. 

MAYARA FRANCELIA FERREIRA E SILVA 
Presidente 
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ESTADO DO PIAUÍ 
CÂMARA MUNICIPAL DE DOMINGOS MOURÃO 
Rua Antônio Benicio Filho - S/N - Centro - CEP 64 .250-000 
CNPJ: 35.146.331/0001-19 

PORTARIA Nº 02/2024 Domingos Mourão/PI, 05 de janeiro de 2024. 

A Presidente da Câmara Municipal de Domingos Mourão, Estado do Piaui, Sra. 

Mayara Francélia Ferreira e Silva, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela 

legislação pertinente, 

RESOLVE: 

Art. 1° - DESIGNAR o Sr. Joaquim Rômell Galvão Santos, portador do CPF nº 

025.517.963-42, secretário de finanças, como Fiscal do Contrato nº 01/2024, firmado com entre 

a Câmara Municipal de Domingos Mourão e o Sr. Gilvan Araújo da Silva, CPF n' 771 .925.913-00, 

OAB/PI n' 10.052, que tem por objeto a prestação de serviços de assessoria jurídica, sem 

prejuízo de suas atribuições funcionais. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Domingos Mourão, Estado do 

Piauí, em 05 de janeiro de 2024. 

MAY ARA FRANCELIA FERREIRA E SILVA 
Presidente 
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